VOTO EM SEPARADO
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 44, DE 2024
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO

De autoria do Deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe altera o artigo 59 do Decreto-Lei nº 260, de 29 de maio de 1970, com o objetivo de fixar o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a apreciação dos pedidos de transferência para a reserva da Polícia Militar do Estado de São Paulo, estabelecendo a agregação automática em caso de descumprimento.

Nos termos regimentais, a propositura cumpriu o período de pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para que esta opinasse quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, onde recebeu parecer favorável na forma do substitutivo.

Na sequência do processo legislativo, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho para deliberação quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno.
Por discordarmos da manifestação apresentada pelo ilustre relator designado, Deputado Gilmaci Santos, apresentamos o presente VOTO EM SEPARADO pelas razões que passamos a expor:

Diferentemente do alegado no parecer contrário, entendemos que a fixação de prazo para a adoção das providências administrativas, a fim de inativar o policial militar, não configura invasão de competência do Executivo, mas sim a estrita observância do Princípio da Eficiência e da Duração Razoável do Processo, previstos no artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. O projeto não cria novos cargos ou altera a estrutura da corporação, apenas disciplina o rito procedimental de um direito já consolidado.

Sob a ótica das relações de trabalho, a medida é fundamental para garantir a Segurança Jurídica e a Proteção à Saúde Mental dos policiais militares. A indefinição do processo de inatividade gera um estado de "limbo" administrativo que submete o servidor a um estresse crônico evitável, configurando-se em um desgaste psicológico severo para aquele que já cumpriu integralmente seu tempo de serviço em prol da sociedade. A agregação automática é, portanto, medida de justiça que garante a dignidade da pessoa humana e o respeito ao planejamento de vida do policial.

Pelo exposto, sob os aspectos que ora nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 44, de 2024, na forma do substitutivo apresentado pela CCJR.
Sala das Comissões, em
Deputado Rodrigo Moraes

